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LIVRO N9 

DECRETO NQ 7589 / 92 

de 19 de março de 1992 

FLS. N9 

PUI!..ICADO (,A..) NO JORN"l 
BOLETIM DO MUNICIPIO 

~.· b Lf de d0/J8j 9 J. 

Cria a Divisão de Futebol In f a n 

til da Secretaria de Esportes. 

O Prefeito ~unicipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuiçÕes legais, e nos termos do inciso I X, do artigo 

92 da Lei Orgânica do Munic1pio de 05 de abril de 1990; 

D E C R E T A, 

Art . 19 - Fica criada a Divisão de Futebol 

Infantil, junto ao Departamento de Esporte e Lazer da Secretaria Muni 
cipal de Esportes, nos termos da Lei n9 4125 / 91, de 18 de dezembro de 1991. 

Parãgrafo Onico - A Chefia da Divisão de Fu 
tebol Infantil, deverã se reportar ao Departamento de Esportes e Lazer, 

traçando metas e at iv idades inerentes ãs atribuiçÕe s definidas no ar t. 43 

da Lei 3939 / 91, de 21 de março de 1991. 

Art. 29 - Este decreto entrarã em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

19 de março de 1992. 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

--
Pedro Yv es 

Preféito f•luni~al.. 

/ / ~ '\ 
«~ \ 

Alfio Moretto Jünlõ r · -----Secretãrio de Administração 
\..-

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 

da Secretaria de As s untos Jur1dicos, aos dezenove dias do m~s de março do 

ano de mil novecentos e noventa e dois. 
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